
11/07/2001
DATADAAUTUAÇÃO~Prodasen

Centro de Informática e A
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTOORIGEM
FORMULARIO 6219/00

FOLHA DE ROSTO
PROCt=C"C'f""\'" ~ ~ - _ ... ~

PRODASEN

\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\
Õ00743/0 1-1

N'FOLHAS
6

INTERESSADO

. ~ ORIGEM
(CEI)-COORDENAGCO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

.~
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - AC

ASSUNTO
INTERLEGIS

..

.

•

.. EMENTA
FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - AC.

~ ~ TRAMITAÇÃO
DE PARA . DATA DE PARA . DATA

1) SEA CEI 11 / 07 / 200 / /
CEI / / / /

/ / / /
/ / / /
/ / / /........... ............ .......... ....... .....

/ / / /
/ / / /
/ / / /......................... .......................... ........

/ / / /
/ / / /
/ / / /

(PA011200) EMITIDO EM:11/07/2001-16:24:37HS.-HELIO AUGUSTO DA SILVEIRA £1



-
~Prodasen

c•. -'. '- _..'_. -~ __ o

p" PRODASEN

Folha N.' jQ:1"-:..-t-_ ..., r
Pruceseo N.°:1:~
,Rubrica e ".ao'"

006219/00

ItrlERtEGlI

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111 "
ÕÓÕ743/01-1 ' '.',

:ITAÇÃODE
.2ASA LEGISLA TIVA

'-'-TODOS"OS"CAJ\.tPOS DEVEM"SER RIGORUSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PAR<\.: 61 311-2556
OBSERVA ÃO
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CAMARA MUNICIPAL DE':lntrBRANCO

OF.lCMRBIN° J 6i /2001.-
Rio Branco-Ac.,,09-de-abril de-2001::)

Senhora Diretora,

f olh. N,' f23-----..l.-
PrQce~eo r~.o~.~J.Q1

\ Rubrlc6_ _ ~

-ACRE~

•,::. ..•....•.

Honra.me comunicar a Vossa Excelência, conforme orientações
recebidas para implantação do Programa Interlegis, que as obras de infra-
estrutura para instalação do ponto de presença interlegis, já se encontram
preparados.

Informamos que foi credenciado o servidor efetivo desta Casa
Legislativa, NORMANDO-CUNHA_TINÔCO, como responsável pelo
Programa, bem corno, as servidoras efetivasMÃRIA-DE.JE-SüS-:-A.~ •. DE:J
(~-ºlJ~',.E MARI;ENE-MJnKJ.)Et~ queI@Q(l.l:>~@()~()s.:.~nlentos por
ocasião da instalação dos equipamentõá.

Em anexo, estamos enviando cópia do COllvênio nOAC-
00021200'1.-lnterlegis, devidamente assinados.

Aproveito o ensejo para parabenizar este c.onceituado órgão, pela
excelente implantação deste Programa lnterlegis, que vem propiciar,
principalmente, às pequenas Câmaras Municipais, um importante apoio no seu
desempenho parlamentar.

Atenciosamente,

~~~~---------~
Presidente da CMRB

':: .',"

Exm". Sr".
Dr". REGINA CÉLM. PERES BORGES
Diretora Executiva do PRODASEN e
niN:l~~.ro N4 ••;nn'l:' 1,,~!1'P•.n#T••.••~'?'...~:~.•.Ã ••.~.6~:•.•
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Rio Brallco- Acre, de1 O Abril de 2001 -

Em atendimento ao que dispõe o item 4.2,da clausula Quarta do Convênio-, nO: .
Ac --0002/2001 -. ~cbbrndo entre esta Câmara e ess~ Centro de Informática
e Processamento de Dados, estam~s"dcsigÍnmdo \) se,-vid();~(tJOm;;1;Aj'l'Q9
'GWNHÂ~.IrN(j_CO, cuc ~crá(i'"espo!1siívcl pelo recehimento e administraçáo de
recursos de informática a ~erem instalados pelo programa In\erlegis.

Ao cns~io, exlemam<lS nossos protesto de estima e apreço.

A ilustríssima Senhora
Rigina CéLia Peres Bxges
Diretora Executiva d) PRODASEN
Brasília - DF.

.' .'
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Rio Branco -AC

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

José Os a o Fermozelli Câmara
Analist de Informática Legislativa
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Processo autuado com Solicitação de Adesão de Casa Legislativa da
Câmara Municipal de Rio Branco - AC que constituem as folhas de 01 a 06,
devidamente numeradas e rubricadas.

Em: 11.07.2001

I,MARIAJ~NTOS
Chefe do SEA
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25, da Lei n"

. PRODASEN, alUalldo como Órgiio Executor do Prugralll~ intcr!cll's
c Ciimarn Municipal de Teõfilo Otoni. • -

OBJETO; Est.abclc:cer c rellular o panicil'açào da C~";3,}-Cgislativ;l 1I<l

Prob""ma Inlerlellis.

MODALIDADE: Nos termos do dispOSlO no Ari. :5, da Lei n."

8.666. de 21/0611993, bem como suas al.terações:, I'

DATA DE ASSINATIJRA: 14/0312001

VIGÊNCIA: A panir da dat.a de USSinalu.ra, com ,'igc!1eia equiva!cllte

;i duraçilo do Pr[)gnuna Interlegis.

ESf'(~C1E: Convênio n" 0OO9nOU I . lNTERLEGIS. cclehrado emre o

MODAUDADE: Nus tCrt;lOS do disposto no An.

~,666. de JlfOó'1993, hem co"'o sua.s a1tcraçUc'S

DATA DE ASSINATURA: 14/03/2001

VIGi':NCIA: A punir da daI" tle a"iualllm, ,',"'1 vig,'IIei;l "'1"i,'abl(c'

;i ,furaçào do Programa Inlerkgis

VIGtNCIA: A panir da d~ta de ,,-,,-~ina!ura. rom \'i"~ll~;a equi",licnt,'

:l du'''\'3.o du Programa 1l1'erlcgi,;

Esr(:ClE: COll'cnio.n" 000912001 - INTERLEG1S, <:elebr"óo ,'nlle n

Centro de Infoml:llica c f'1{)e,,-,sam~ntü dc J)Jdos d" S~n~d" Federal

. PJ<{)D"SEN. alU.1nd" como ÓI~~O IOxeetlh" d(> PrQ<bl3l1la Imerl~gi~

e a Cámara Municipal de Poços d<: Caldas.

OBJETO: Est.:lb.:k'Ccr e rq~1I1ar a I'"rticijl:lc:lu da C:JSa 1.•..llisinti,.a nu

I'rugrnnl' J,nerlcg;s.

MODALIDADE: i'-'IlS tenno~ dn disposto nO ,\n. 15. da Ll,i n"

.'\.666, de 21106/1993, bem cnUlO suas a!ler"ções.

DATA DE ,I,SSINATURA: 09!02/2OC:

ESPl:CIE: Con"ênio n" 0009nOOl - INTERLEGIS. celebrado entre o

C''11!ro de Infonnálic~ e Processamelllo de Dados do Sc':""do federal

- PRODASEN. mu.:mdo como Órgão b,-cu!or do l'rollmma Interkgis

e ~ Cãmara Municipal de Scna Madurcir.l.

OBJETO: Est.abeleccr e regular a pankipação da Casa Legisl"livJ no

P'ogranlJ lntcrlcgis.

MODALIDADE: Nos lermos du dispO~1O no Art 25. da Lei 11,"

R.666. de 2lf06!1993, bem como suas alteraçõ<:s.

DAIA DE ASSINATURA: UQ/02I200\

VIGÊNCIA A pJr1ir di data d~ :lssin"llIr", com ,ig";"eiJ ,-qui,'aklll,'

:l dUr'''çào do ProgrJmn Interlegis.

C<.;ntro de lnforrn:íliCl c Processamenlo d~ D:ldos do Senado Federal

~ I'RODASEN, a.tuando eemo Órg~o E.>:.eculOrdo Programa lntcr1cgis

e a Oimara Municipal ::Ie Iluiutaba

OBJETO: ESlllbeiecc:r e ~gular a participação da Casa Legisl:llh-a no

Progmma Interlegis,

MODALIDADE: Noo tC!tJl[)S do disposto no An 25, da Lei n_O

8.666, de 21/0611993, bem como suas al1eraçiics.

DATA DE ASSINATURA: 0610].12001

V1GtNCIA: A partir da dat.a de assinatura, com vigência equivalente

à duração do Prograrrnt lnterlegis.

ESPÉCIE: Con"c-nio n" 0009.'2OUI . INTERLEGIS. ,'ckbrad[) enue (}

{"e11tm de Inlurr1l1ltica c Pror,'SSnlllelllo d~ Dados du Sellado Feder,,1

. PI{ODASEN. :llunndo como Órgão Exccutor do l'ro],'rJllla 11l1~rkgi,

e :1 ('amara Municipal de Itaguara

OBJETO: Esl;\hdecer e n:p,lar a pani~ip:l~':1o da C:lS:I 1.''l':isla'i''J n,'

I'rogr;mJ lnle,lcgi,;.

ESPÉCIE: Com'cnio 11"OUlf-Jl20u I . INTERLEGIS. cdeb:-Jdu cnlle u
CentrO de Inform:llica e Pro<:e~<amCnto <k Dado, do Senado Fedcral
. PRODASEN. ~1UalHloClilllO Or~âo E~~culor do Programa l'lli.'r1qü'
e a Cii'llar.:. Municip~( Ih' .I'vuso -Alegre.
OllJE10: b-t.:Ib<:leeer ,; regular a panlelpaç:lo da Ca!kl Legisl~li •..a li"

~C1b'A~Ó'XíTE:gIN<lS lerln,,, d", disl'oSto no An. J5, da L~i n."
'-:.66h. de 21/01>lIQ93. ;"~n1 e''''''' ~ua< alteraç",;s.
DATi:' UE ,\S:::.INA"UI{A; 06 UJI.!OUl
VIGENCL\: A par'!lt da data <!c aSSHl.:nUr1l,com vig0neia eqll; .'akmc
a dur.lç3.o d[) Progr:un" Inl\:rkgis.

OBJETO: Eslabek'Cer c regul"r a participação da Casa Legislali"a no

~KibM.~Ó';;D~:giNn~ lennos do dispoSIO no An. 25, da Lei' n.U
1I.666, dc 21/0Ml993. hem mmO su:ls llllernções.
DAT •.••DE ASSINATURA: JOil)InoOl
\'IGENC1A: A panir da dala de.lISsinalurn. com vigência ~q•.•ivalenle
;i duraçiiu do Proj;rJOlll Interkgls.

ESPÉCIE: Convcnio n" 000912001 _ lNTERLEGIS, celebrado cnlre o
Cenlro de Infomcitica e Pr[)Ces,SDmenlo de Dados do Senado Federal
. PRODASEN, aluando como Orgão Execulor do Programa lnterlcgis
c a Assembl.;ia LeglSlM1\'a do ESlado. do Rio Gr.lllde do Sul.
OBJETO: EslDbek(x'r •...regubr 3 pa.nlclpação da Casa Leg,slaliva 110

::IDbA"üóX.õ~h~os lennos do disposlO no An_ 25. da Lei n."
8.666. de 21/06119'13. bem como suas all~raçõcs.

B:gtN~TA~~S~~~~~~I;~~.~~~tUr.l. com vigcnci" '''luivalellle
;i duoç;lo tio I'ru~r;una hll~,k;;,s.

ESPÉCIE: CUIl'"tn,O n" 0009!::!OOI - INTERLEGI$. l'debrado entr<' o
CI.'T1lfOdj: lnfonn:ilÍC:l e Proec>,sJmenlO <!e Dados do Sel1ado Fcdeml
. PRODASEN, a'.lJ:lIId" como Or!,'ào E'~eulor do Pro~rama 1111<:rlcgis
c a Câmara Mun",'ipal de Alr,,"a,.
OBJETO: £slJbdc'C<'r ~ regular a panicip;.çào da Casa Le~isJati";1 110

W'ft)~~LIÓXO~?~OS l~mlOS do disposto 110 Art. 25. da I.c'i n."
H.666. d~ 21!Oh'I'J'J3, lk:m "'''"1'' ,uas alte,açiics
1)/\"1","1.DE ,\SSINATUf{A: Oh'03:~OOJ .
VIGE1\'CI,\: A panir d~ dala d~ a,5il1atura. C('m vig.:,,~ia ~qlli,'aknl~
a duraçiio do l'rogr,lIl1a Inkrl,'"i,

ESI'l:CIE: COllvênio> 11"0009nr)Oj - INTERLEGIS, eclcbrad" entre o
Centro de lnfom1.Ílica e Proccs,santcnto de Dados do Senado Federal
~ PRODASEN, atU.1nd(' ~orno Ordo Executor do Programa IntwlcWs
e 3- Asscmbléin Lq;isl~tí"a do ESlado de Pemantbueo.
OWETO: Est.abelcccr <: regular a paniclp:1ção da Casa Legislativa no

=ArnLIÓ~D~:gINos termos do dispoSlO nO An. 25, da Lei n,"
.'\.066. de 21/06/1993. bem como suas alteraçiies.
DATI'< DE ASSll'lATURA: 3110112001
VIGENClA: A [lanir d~ data lk a;;;in"lura, cnm vigcllcia cqui,'aicnle
;i uuraç;lo do 1''''gr~l11'' Inlnl,,!:i,;

EsrtClE: COrl,''';nill n" OH09/:!OOI _ INTERLJ;GIS, celebrado entre o

~PRtoh~dÊrs,n,;:~~~~oc e,;:~e~~~nr~~eut~:~~s P~gS~~1 nt~'-:l;~i~
c a Câmara Municipal de Santa i=:
OBJETO: Estabelecer ~ TCllular a panie'paçio da Casa Legislativa no

~dbAL'n~~"g~~os termos do disposto no Art .. 25, da Lei n."
8.666. de 21/0611993, '.>em como SU:lSaltenlçõcs_
DATt\ DE ASSINATURA; 09/0212001
VIGENCIA: A partir ua data dc assinalura., com vibêneia equivale"le
il duração do Programe. Interle\,1is_

ESI'ÉCIE: COlwcn;o n" 0009'2001 . INTERLEGlS. cdcbrado mtre (l
Cl'ntro de Infonnálica e Pf<lCes.""-melllo d~ D:>dus do Senado Fcderal
~ I'RODASEN. alllalldu eom" Or~~o Executor dn Programa 1111rrlcgis
e a C:lllla,:. Munieipal de Fran,'a-
OilJE1U: btab.:keer e r~g"bl J pallicip:1çiio di Cas" LegislJliva no

~~db~\lUl~'~b1::~i~i"., Imn", d'l di,p"s\o 110 An. 25, da I.ei n°
1<.6£>6. ,k ~110(,/I')<)3, b,'lll c,,"'o 5uas alteraçõcs
DAT(\ DE ASSIi'-'AI"UltA: (Jl),'O:CUIII
VIGENC1A: ,\ I'"nir":" .1,11:1,k~I,;;n'wra. c"m vig.;nci~ e'ltlt,'akme
~ dura,'''' du I'n~~r:"";1 hllerieg",

Espi;uE: C",nv.;ni" n'" UO()<).':::Ulll- INTEltLEGIS. cdcbr~do enll~ o
C~nlro de Infoml5tica .. ll"'e~,,;,s"lll~nlU dl' Dados do Senad,) FederJI
- PRODASEN. al";III<I" c,lmu Ur],':!!) Ex,-..:ulor do Programa Inlc'r1cgls
e :l C;\ll1;lm M"nkip": de San.ldu"3
OIlJETO: E~l:lb,'lcú'r ~ ,egubr ~ r;"lieíl'''~:;:'' d" C;l~:I l.q~i,lali,'" ""

~~;ljÓ'XD~'~iNO, l<:nJ1tlS do dispoSIO no An. 25. da Ld n."
R.ó66. de 211IX-,il'l93. hem eomo suas allernçõ~.
DAl'I\. DE ASSINAI"U'{A: 0ú'031:!OOI
VIGENCIA: A parti, di d;l1a dc assinalura, cum vigcneia cqu;,'aicnte
:i duraçiio do 1'(O\,1lam;>l"lerlq;is

IWNALDO WAGNER'CARMONA
Prcsid~nlc d3 ComiS:>3o

COX\'ITE N' 241200 I

CONVITE N' 15/2001

EXTRATOS DE ("O;NENIOS

21. n' 8412001)

Centro de Informática c Processamento
de Dados do Senado federal

(OI: L.. 1' lIJ/200J)

A Comissão Pennallellle de Licitação. CPL SEEP. a~ó5

S1çX~DD~.~j,'fXik>appe~~~"f~ ~b~eEFo~¥~~k;~~~:
cidiu: I) Classificar todD.s ciJ,ropost.as habiliU1d:ls, eonfonne quadro'

~~Jr~~~p~~~tNTEtNO~8G~lrrffiA~~j~t;~;~~êxgr~eo ,;:~~

~fii~daun~~nq~atrolrd~~vi~ Dcpfe -js~~r~f~~~tP~o~OIaS Ocsd~
Senado F~I, BnlSHia - DF.

(Of. EI. n' 83120(1)

ESPECIE: Con>:cnio n" 00091100 I . I:-:TERLEGIS. e,'kbrado eIHre "
C"n:ro de !rlformá:ica c Proces.s3l"emo de Dados d[) Senad[) F~deral
- I'RODASEN •.aluand[) como ~~o Lx,'CUlor do PrQ<,;rama Imcrle],'is
c a ASsClllbl,;;a Leglslaln"n do t>1ar.mhjo.
OBJETO: Estnbekcer c r,-gubr a pankipação da Casa Legisbli,'a no
Pro"ra/lla Interlegis.
~10UAUDADE: I"os (e,,,,os do disp"sto nO An. :!5. da L~i 11."
:t6bú, dc 21/0611993. bem wmo s"as aheraç,x,;.
DA"I"/\ DE ASSIl\'ATURA: 05/02-'1001
\'IGESCIA: A panir dJ d3l3 de Js,in;l\ur.l. ~'01lI \'i:;cncia ~'1ui'-aknl~
" dur,,~â(\ do Progr.IlTI;l Intcrlq~i,

ESI'iTI];: Cum.;ni(l n'" UOO9f2UUI . I:>:TERLEGIS. ~'c1d"a<ln ,.."tr,' o

:-P'ROD~~JÊ~~~~~'c~~e&,;~~nE~:c~~t~:~~s p~~.!;~~~~í' n:~~1~~i~
e n ..\ssembléia Lcgislati,-:t do Alll;l~onas.
OilJi::TO: Estabek'C<.'r e regul~r a p;lr.icll'aç,iQ da C3;a l.egislali"a no
PW~;lma Inlcl:cgis
,\Hfll,\l.IDADE: Nos lem"" do di'l'"sto "" Art. ?5. da l.~i n."
~.óllÚ, de 21/01.>11\193,bem úlllul suaS "lier;l~ucs.
DAI"I'<.DE ASSINATURA,: OÚ/02r.!OQI
VIGENCIA: A partir da data de assinalura. com vig.:""ia cqui,alcme
11duraçâo do Programa Intcrlegis

ESI'ECIE: Convênio n. OOO'll20U I . 1:-'1'ERLEGIS. edebt ••do emre 11

:-~'RODd~SI E~.'~~~~~oe :a~~~~"~~~~UI~~~~' J~~g~~~~rn:~~:l~i~
e a Cãrn1ra Municipal de Santos.
OBJETO: Estabelecer e l't'gulnr a pDITicipaç;'io da Casa Legislaliva no

~CfbAmLióXD~FiNOS lermos do di~poslO no An. 25, da Lei n"
8.666. de 2110611993, bem como SU:lSnltaaçÕo.'S.
DATt\ DE ASSINATURA: Q9!02I2oo1

-r,ENCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equiv3k:ntc
.uação 00 ProgreJ'll:1. lnterlegis

(Or El. n' 1212(01)

•

' elE: Convênio 11"00091200 I . I:-lTERL. EG1S, cclebredo entre o
1 de lnforrnatica e Proces,samento de Dados do Senado Federal ESP(:CIE: Convênio nU0009'/2001 . INTERLEGIS, celebrado entre"

e ~ãr;;~~'u~1=t Ji~lfj~:od~~~r g~t~"J::maImcrlegis ~~'dD~dÊ~,~~~~(~ cZ~~;;:~~~t~~~~s ~r~~d1n;ecr1~~

OBJETO: Estabelecer e regular a panicip:lção da Casa Legislativa 110 óBJ~~Est;,:~i~~~le d:C:u~~~~~~~e.fí Casa Lcgislmi,'a no

~~UJX.gk~i~o; termos do disposte no Art. 25, da Lei n.~ ~rglfMLi6~D~iNo» lermOS' do disposto no Art. 25, da Lei n," ESPÉCiE; Convêrio n° 000912001 -INTERLlÔGJS, celebrado entre o~m.~l~~k~fu'RkO'9%2.fOOl Dlterações. 8,666, de 21/061199]. tJem como suas alleraçõcs. . Ccntro de Infonnãlietl e Processamento.de Dadas do Senado Feder.ll

VIGENCIA: A pll11ir da data de asSin.õ.lura. com villência equivalente etJtN~rA~1S~~~i~'~~~I~~g~r;rn'~IUrn, com vigência equivalenle _ PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa Inlerlegis

.~~r8E:~~~~ =J~sí . WTERLEGís, celebrado entre o à duração do Prograrn' lntcrlegis. e a CâmaT1l MUllicip:ll de Bom Jesus da Lap:1
Centro de Infonnática e Proee;samenlO de Dados do S<:nado Fo:dcrnl l' . . ~ ~~
_ PRODASEN, atuando como ÜI]:lilo Exe<:utor do Programn lnlerlellis "'.ESr'ECIE:Convênio:n,,=001J912001':-INTERJ.:EGIS;ceiemãdo CtItre o t, OBJETO: Est.abeIClX1" e regular 11participação da.Casa LcgislalÍva no
e a Assemblêia l.egisbll,'a do Eslado da Bahin. . \Centro.de.lnfOrm:ilica.c Procc~mcnlO.de, Dadoo.c''J,Senado Feder~l,
OBJETO: Estabcloca e n:gular a ~ar'licipJçào da Casa legislaliva no.PRODASEN; alu:md" como O'll30 E.>:.cculOldo Programa Interlcgls' Prog'1mJ Interlt:gis.

~~~ó':{~:~os termos do disposto no An. 25. da Lei li.o ówg'(i~~l~~,::l.dr~g~il~r~r.I~çipaçãO da ~ Legislali:: 110 MODALIDADE: Nos tcrmos do disposto no An. 25, da lei n."

~~~~1jl~~~~fu~~~ro~A~,alteraçõe5. . _~(fiJ.hmL~Ó'1D~:g,~;;S leimos do 1'Sp<'S10 no An.'25. da L:i II.~ 8.6~. de 21/0611993, bem como suas alternçõcs.
V1GENOA: A panir da rlalll de assinatura. com vigência eqUIValente 8.666,' de 21!O6/1993, bem como suas:llllCraçOcs.-----. DArA DE ASSINATURA: 14/OJnOOl

â dUJ1Jç;'io do J>rogrm Inlerlegis. ' Bíif~~fÁ~~s~~~~~~~~~~?;?~urn, com vigêneia equiv.Dle~le» VIGÊNCIA: A partir di data de 055inalura. C011l vigenci:: equivalente

ESPÉCIE: C(H)v.:nio 1'0 OOO',lnOOI . lNTERLEGIS. cekbrado enue O à'duraçãO.do Programa 1lllerlegis. - ------"~ -- 11duração do Programa lnlerh"sis

~PR~D~d~fS.~~ c~~"ã;nE~~ul~~~~P~b~~a:Yn;ecr1:~~ ESPÉCIE: Convênio n" 0009/2001 . INTERLEGIS. celebrado entre o
c II Asscmblêill ~isla1iva do ESt.ado do Acre. CeotfO de Infonn:itica e Processamenlu de Dndes do Sen:l<1o Ft:dcrnl (DL El. n' 13nOOI)

•

Rubrica _ -......._.
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE

OF.lCMRBIN° J31 /2001.-
Rio Branco-Ac., 09 de abril de 2001.-

I OÔ3392101

L_~..
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•

Senhora Diretora,

Honra-me comunicar a Vossa Excelência, conforme orientações
recebidas para implantação do Programa Interlegis, que as obras de infra-
estrutura para instalação do ponto de presença interlegis, já se encontram
preparados.

Informamos que foi credenciado o servidor efetivo desta Casa
Legislativa, NORMANDO CUNHA TINÔCO, como responsável pelo
Programa, bem como, as servidoras efetivas MARIA I;>EJESUS A . DE
SOUZA E MARLENE MAIA DE LIMA que receberão os treinamentos por
ocasião da instalação dos equipamentos .. "> .

Em anexo, estamos énviando cópia do Convênio nOAC-
0002/2001 - Interlegis, devidamente assinados.

Aproveito o ensejo para parabenizar este conceituado órgão, pela
excelente implantação deste Programa Interlegis, que vem propiciar,
principalmente, às pequenas Câmaras Municipais, um importante apoio no sei!
desempenho parlamentar .

Exma• S•.•.
D•.••REGINA CÉLIA PERES BORGES
Diretora Executiva do PRODASEN e
Dire~ora Nacional do Programa Interlegis
Brasília - DF

Rua BenJamm Constant 92) - Centro Cêp. 69.900-160
Fone: (0",,68) 224-3548IFax (0",,68) 224-7172

Rio Branco-Ac
E-mail -crnrb@mdnetcom.br

mailto:-crnrb@mdnetcom.br
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'"CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE
Rua Benjamim Constant, 925 - Centro

011cio n, .Jd'd /2001.

Rio Branco- Acre, de 10 Abril de 2001 .

Senhora Diretora,

Em atendimento ao que dispõe o item 4.2,da clausula Quarta do Convênio., nO:
Ac - 0002/2001 - , celebrado entre esta Câmara e esse Centro de 1nfonnática
e Processamento de Dados, estamos designando o servidor NORMANDO
CUNHA TINOCO, que será responsável pelo recebimento e administração de
recursos de informática a serem instalados pelo programa Interlegis.

Ao ensejo, externamos nossos protesto de estima e apreço .

A Ilustríssima Senhora
Rigina Célia Peres Borges
Diretora Executiva do PRODASEN
Brasília - DF.
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DE PARTICIPAÇÂO DA
MUNICIPAL DE RIO

NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CÂMARA
BRANCO
INTERLEGIS

CONVÊNIO. N.': AC-0002/2001 -INTERLEGIS

•
o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.o 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n! 1123/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a CÃMARA
MUNICIPAL DE RIO BRANCO, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na R. Benjamim
Constant, 925 - Centro, Rio Branco-AC, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃo Luiz ANGELIM,
e por seu Primeiro-Secretário,Vereadora ALBA LuíZA LIMAToMÀZ, resolvem celebrar o presente convênio com
inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n! 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabe,lecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco ltiieramericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

• 1- Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

.11- Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

III - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n! 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos participes deste convênio, em conjunto, projetos
especificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este convênio.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tornar disponiveis à CASA LEGISLAT1VA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

11- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II- Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O 1123/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/0IO , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

IV - Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;• V- Viabilizar recursos têcnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponivel,
via 1nternet, informações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

•

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASALEGISLATIV A dos
recursos de informática e comunicação disponiveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - Certificar junto ao Banco !nteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLA T1VA:

1 - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

11- zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

III - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas e procedimentos têcnicos definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

V- providenciar a aquisição de suprimentos par funcionamento



Vl-

" ..,._--~-~
P'<lC ••.•• n'_J1:3.1~ íll'

i Rubrie •..•......•........••.•.• _. "

IflTf"!EGU
manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição

da Com~nidade Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

•
Xl - disseminar e divulgar no ámbito da sua estrutura organizacional a existência do presente

Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD}- Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade constante do ANEXO III.

4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I. somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLA TIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado oficio.

4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CAS.ALEGISLATlV A conform~
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. n

,., - """ o "",""" d,,,,••.p;.-'" rorrorio' ~ ••• mH'G"LAnvr ,(\
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e configuração do oríginal ,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLA TIV A por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser rranqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme contrato de Empréstimo no" 1l23/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002 .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

I-

11-

I1I-

amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa; ~

judicialmente, nos termos da legislação. ~ ~ I

.~{N .
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7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos atê sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLA TIV A nos
equipamentos nela instalados;

• 11- despesas realizadas pela CASA LEGISLATIVA com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados 'à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•

III - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEG IS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
e/ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no D~,~
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.O8.666/93. ~l



CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília.

E, por estarem de acordo, os participantes fumam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 09 de fevereiro de 2001 .

Represen

•

•

REGINA CÉLIA PERES BORGES
Diretora Executiva doPRODASEN e

Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGiS

Testemunhas:

ARMANÓO R. C. NASCIMENTO
I

Diretor da G~rdenação Especial do INTERLEGIS
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE

•
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Relação de Bens destinados às Câmaras Municipais
I. Equipamentos:

1.1. OI (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500- T550Z;
1.2. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E310;
1.3. OI (um) Gateway 3Com Lan Modem 56 K;
1.4. OI (um) Estabilizador SMS ~RE 1000Bi fax, net com controle.

2. Programas:
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-virus Network Associates McFee Total Vírus Defense.

'.ll'.'"iMERLEGlI

•
Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .

•



•

f F01-. o'--.,12'''''];;''
i F"tnces~o nll_:11;:)I\1.'
t Rubric1 __ ._ ••_ .••••••...•••• ~

'1f; •_"
IflTEIlUGII

•

ANEXO 11
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA

9AfJ
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Requerimentos de Infraestrutura das Câmaras Municipais
Infraestrutura:

Aterramento :
1.6.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.6.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Cãmaras orientação a respeito.
1.6.3. Vide orientações sobre o aterramento no [mal deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.6.4. Tripolares com fase, neutro e terra padrão intemacional.

1.7. Mobiliário:
1.7.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
Caso a Cárnara interligue as estações existentes com o equipamento fornecido pelo Projeto, ficará por

conta da mesma o lançamento do cabeamento da rede.

1.8. Energia Elétrica:
1.8.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

I .9. Acesso à Internet:
1.9.1. Linha telefônica:

1.9.1.1. Uma linha, mesmo que compartilhada com voz, com o ponto telefônico ( fêmea RJIl)
próximo ao local a ser instalado o computador.

I .9.2. Provedor:
1.9.2.1. Disponivel para conexão local ou com custo de interurbano aceitável pela casa. O custo para

o acesso à Internet (provedor + impulso) ficará por conta da Cárnara.

1.1o. Sede:
I .10.1. com pelo menos uma sala de uso exclusivo (própria, alugada, comodato)

Recursos Humanos

1.11, Pelo menos um servidor da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na pàgina Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis.

I
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Orientacões sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser dificil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

•

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o. fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso ateITamento.

O aterramento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar por um aterramento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no minimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distãncia maior do que o tamanbo das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'- A conexão da cordoalha á haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra, Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo .

•

,fi

Obs: Estamos tratando aqui de aterramento para redes com poucos ~amentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deve-rãoser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
= .mo•••• '-' ••r.-,=oom ,,,"' •• ,, , 00' ',",'"
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Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre, comercialmente
denomin~do "coppelVield", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão), Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à. maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda maís econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro 1" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm2

Para a conexão do cabo com a haste, existem conectares apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistêncía de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantídade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos .

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro.
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO
Projeto PNUD - BRA/98/010

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/01O,
financiado com recursos oriundos do acordo de empréstimo firmado entre a União e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no. lI23/0C-BR, mediante este instrumento, tomam
disponíveis à Câmara Municipal de Rio Branco os equipamentos descritos em anexo, de propriedade do
PNUD - Projeto BRA/98/01O, para uso único e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a finalidade
de atender às atividades previstas no Programa lnterlegis.

A Câmara Municipal de Rio Branco se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de
garantia dos citados equipamentos e "software!', franqueando o acesso a tais recursos ao Programa
lnterlegis, PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e
BID, quando solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria .

A Câmara Municipal de Rio Branco se compromete a não instalar programas não licenciados e não
aprovados pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta
da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a Câmara
Municipal de Rio Branco compromete-se a, substituí-lo por outro com as mesmas características e
configuração do original , de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA
INTERLEGIS, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

E, por estarem de acordo, fmnam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e
forma .

l

• ..JoiUJ .,:In/in!
esidente da €lllii1ln'Munillftjàl de Rio Branco'
ou Representante formalmente autorizado,

conforme item 4.2 do Convênio firmado entre o
ORGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

Dra. egina lia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen

Diretora Nacional do Programa Interlegis

Técnico Instalador

14
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal de Rio Branco

Data:
_I_l_-
Estado:

jAc
Nome do Responsável

(Técnico que está realizando o aceite)

Município:

IRia Branco

Assistência Técnica
Empresa Técnico : DDDfTelef

~ I I ~

•
Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela lusb

1, Num. de série: 1 _

Servidor de acesso a Iuternet de 56 Kb
2. Num. de série: 1 _

Num. de tombameuto:I _

Num. de tombameuto: 1 _

Microcomputador Novadata ND-PD500rr5007 com 256 MB de memória
I. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

Monitor:

Estabilizadorer de potência mínima 1 kva , quantidade:

Num de série do

•
Foi Ministrado curso de 3 boras?
conceito.

SIMINÃO

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) 1 _

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a
respeito da instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

Data __ ,__ ,__ Ass. _

15
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CONVÊNIO. N.': AC.0002/2001-INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL.
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.o 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C.
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGlS, e a CÂMARA
MUNICIPAL DE RIO BRANCO, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na R. Benjamim
Constant, 925 . Centro, Rio Branco.AC, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃOLuiz ANGELIM,
e por seu Primeiro-Secretário, Vereadora ALBA LuíZA UMA TOMÁZ, resolvem celebrar o presente convênio com
inexigibilidade de licitação, regendo.se pela Lei n,O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 . O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEG ISLATlVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C.BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

• I.

11-

Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO'
PODER LEGISLATIVO;

Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas; .~

•••

III . Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convénio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem á'ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 . Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos participes deste co ênio, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso m qu serão formalizados por termOS/A

,,,,,~,~,~_'o.~t'J y @;1
1f
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2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

II - Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/0 IO , a partir de infonnações fornecidas pela CASA
LEG ISLA TIV A;

V - Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tornar disponivel,
via Internet, infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras infonnações de interesse do cidadão;

• IV- Manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legisiativo;

VI - Pennitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos
recursos de infonnática e comunicação disponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA;

•
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATlV A

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLATIVA:

providenciar e manter a inrra.estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO lI, bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

1I- zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

pelo PROGRAMA

de suprimentos

cumprir as normas e procedimentos técnicos
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela cred

indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
infonnar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

. proVt'denciar a aquisição
eqUIpa entos

~

IV -

/
V-
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VI -
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manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas á disposição

da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas á disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIII. promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponbam de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

X- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

I •

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA
/

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados á disposição."da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos á CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD)- Projetó BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO'(PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

• ~4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade constante do ANEXO UI.

\ 4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLA T1VA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado oficio.

4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada a CASA LEGISLATIVA confo~.1).
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA TERLEGIS. ~
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

[ - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA T1VA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

'-iJ - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a substitui-lo por outro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLA TIV A por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÓES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÓES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo no" II 23/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

[ -

11-

IlI-

amigavelmente, pnr iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição previ neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservà Ia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro direito de ampla defesa;'I1
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7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITA VA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de softwore e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

I • II- despesas realizadas pela CASA LEGISLA TlV A com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

m - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
e/ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida. nOi7iá .
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n." 8.666/93. é/

f
•
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10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da J ustiça Federal em Brasilia.

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, 09 de fevereiro de 2001.

LUÍ ANGELlM
ARA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO

REGINA CÉLIA PERES BORGES
Diretora Executiva do PRODASEN e

Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

•

Veread ia A A LUÍZA LIMA TOMÁZ
10 da CÂMARA MUNICIPAL DE
RIO BRANCO

.,

• T""m""'~'Q;f/O<MM/I )
ARMANDO R. c. NASCIM'ENTO

Diretor da.:~.o'rdenação Especial do INTERLEGIS A:J
I

,

'~



a.o ~

-f '.

Foi •..• A' +
. P,oc."o";',jfJ./il
I Rubrica ..........•............... _ •..

;,li'.."IfITERLEGIJ

•

•

ANEXO I
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE
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1. Equipamentos:
1.1. 01 (um) Microcomputador Novadata modelo NO P500-T550Z;
1.2. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E31O;
1.3. 01 (um) Gateway 3Com Lan Modem 56 K;
1.4. 01 (um) Estabilizador SMS ~RE IOOOBifax, net com controle.

2. Programas:
2. I. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-virus Network Associates McFee Total Vírus Defense.

,m!!,!!.
~

IMlRLEGU

•

•

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .



•

"ti
It'1rERLEGU

; ~.

•

ANEXO 11
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA
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Requerimentos de Infraestrutura das Câmaras Municipais
Infraestrutura:

Aterramento :
1.6.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.6.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.6.3. Vide orientações sobre o aterramento no [mal deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.6.4. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

I. 7. Mobiliário:
1.7.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
Caso a Câmara interligue as estações existentes com o equipamento fornecido pelo Projeto, ficará por

conta da mesma o lançamento do cabeamento da rede .

•
\

1.8. Energia Elétrica:
1.8.1. Será exigida, durante o horário comercial,

fornecidos.
energia elétrica para alimentação dos equipamentos

\

1.9. Acesso à Internet:
1.9.1. Linha telefõnica:

1.9.1.1. Uma linha, mesmo que. compartilhada com voz,
próximo ao local a ser instalado o computador.

com o ponto telefônico ( remea RJII)

1.9.2. Provedor:
1.9.2.1. Disponível para conexão local ou com custo de interurbano aceitável pela casa. O custo para

o acesso à Internet (provedor + impulso) ficará por conta da Câmara.
{

1.10. Sede:
1.10.1. com pelo menos uma sala de uso exclusivo (própria, alugada, comodato)

•
Recursos Humanos

1.11. Pelo menos um servidor da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis.

1
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Orientacões sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser difícil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre ateITamentos e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

•

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensiveis têm um terceiro fio para ser ligado á terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripa lar para receber o
"plug" do equipamento, onde -umdos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso aterramento.

O aterramento mais eficiente é o construido por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto. o mais simples
possível, vamos optar por um aterramento por hastes .

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distància maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha á haste deve ser através de solda esotérmíca, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectares
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam prôximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando lígação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo.

,

•
• ••

11ft

Obs: Estamos tratando aqui de aterramento para redes com poucos ~arnentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades uti. do protetores com circuitos de I ou 2 estágios. "

"
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Materiais:
Os eletrodos de ateITamento (hastes) podem ser em cobre. aço galvanizado á quente ou aço inoxidável, não
sendo pennitido o uso de alumínio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura minima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro 1" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos,.devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectares apropriados, de bronze, com' um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a,

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor minimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .

12!t
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ANEXO III
TERMO DE RESPONSABILIDADE
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO
Projeto PNUD - BRA/98/010

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/010,
financiado com recursos oriundos do acordo de empréstimo firmado entre a União e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no. 1123/0C-BR, mediante este instrumento, tornam
disponíveis à Câmara Municipal de Rio Branco os equipamentos descritos em anexo, de propriedade do
PNUD - Projeto BRA/98/0 IO, para uso único e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a finalidade
de atender às atividades previstas no Programa lnterlegis.

A Câmara Municipal de Rio Branco se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de
garantia dos citados equipamentos e "software", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa
Interlegis, PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e
BID, quando solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria .

A Câmara Municipal de Rio Branco se compromete a não instalar programas não licenciados e não
aprovados pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta
da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a Câmara
Municipal de Rio Branco compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e
configuração do original , de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA
INTERLEGlS, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e
fonna .

1
1

•
Preside e a aRJtunicipal de Rio Branco
ou . epresentante formalmente autorizado,

confo~me item 4.2 do Convênio firmado entre o
ORGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

Ora. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen

Diretora Nacional do Programa Interlegis

,

Técnico Instalador

14



FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal de Rio Branco

Data:
_f_f_-
Estado:

p'c
Nome do Responsável

(Técnico que está realizando o aceite)

Municipio:

IRia Branco

Assistência Técnica
Empresa Técnico: DDDIT elef. :

_____ 11-----

• Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela /usb

I. Num. de série: I~ _
Servidor de acesso a Internet de 56 Kb
2. Num. de série: 1 _

Num. de tombamento: I ~

Num. de tombamento: 1 _

Microcomputador Novadata ND-PD5001T5007 com 256 MB de memória
.1. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

Monitor:

Estabilizadorer de potência mínima J kva , quantidade: 1 _

•
Num de série do

'J

.•
•

Foi Ministrado curso de 3 horas?
conceito .

SIM/NÃO

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) 1 _

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a
respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

Data __ /__ /__ Ass. _

15
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COMPOSIÇAO DA MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL
•B 1 E N I O - 2003/2004

•
NUNO MIRANDA

Presidente

•

\,
CHlCÃO BRÍGIDO

10 Secretário

PEDRINHO OLIVEIRA
Vice-Presidente

JosÉ MOREIRA
20 Secretário

PAULO VELLOSO
Suplente

______________~~ ~zo~~'I- o"~, u.~
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mailto:cmrb@mdnet.conlbr


68-224-7172 O"iRB GAB. PFE'3IDEIICIA PÁG. 01

Folh, N' ill
Processo N' ....l}j,;..j;......

~

C>l ••••• ~ ..•.

Rubrica -~'. o1\-'-'_ .. -.-
.~

"CAMARA MlJNlClPAL DE RIO BRANCO
Rua Benjamin Constaot, 925 - Centro

E..filail- cmrb@mdnet.com.br

-ACRE

RELAÇÃO DOS VEREADORES ELEITOS
2001/2004

Data de Nascimento: 06/05
Data de Nascimento: 23/01

Data Nascimento: 15/05
Data Nascimento: 31/05

Partido: PPS
08, Vila Acre, Chácara Sabor da Saudade N°4012

"..

Nome: Carlos Augusto Beiruth Borges
.&argo: Vereador Partido: PMDB
~ndereço: Rua pêssego no. 25, Bairro Morada do Sol
Telefone: 224 _ 1260 19985 -1666 Data de Nascimento: 26/11
Esposa: Ana Lúcia da Cruz Borges Data de Nascimento: 29/04

Nome: Antônio Gome~ da Silva costa
cargo: Vereador Partido: PTB
Endereço: Trav. Ramos Ferreira no. 364, Bairro Sobral
CEP: 69909 ..620
Telefone: 225-2001/225-5530
Esposa: Maria de Nazaré Lima Ferreira

~me: Alba Luiza Lima Tomaz
.r90: Vereadora .
Endereço: Rodovia AC-40, Km
CEP: 69908 ..970
Telefone: 221 - 3137/9985 - 2305
Esposo: Benedito Barbosa

Partido: PPS

Data de Nascimento: 29/08
Data de Nascimento: 21/03

Nome: Carlos Alberto Santiago de Melo
Cargo: Vereador Partido: PPB /
Endereço: Estrada Apolônio Sales, 779, Bairro Placas
Telefone: . Data de Nascimento: 29/11
Esposa: Maria José R. de Melo Data de Nascimento: 20/04

Nome: Donald Fernandes da Costa
Cargo: Vereador
Endereço: Rua projetada, 20, Bairro Bosque
CEP: 69909 ..490
Telefone: 224 ~ 8976 / 9985 - 2208
Esposa: Ana Lúcia ReiS Melo Femandes Costa

mailto:cmrb@mdnet.com.br
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partido',P:
. conquIsta

Bairro . "0/02
'menta,de NascIpata

Partido: PT

Data de Nascimento:03/02
Data de Nascimento: 02/07

\1IJH3aIS3dd' 8\1.') 8dl.J::J

Nome: Juan Carlos Uyeno Barroso j'
Cargo: Vereador Partido: PP8
Endereço: Conj, Procon, Q-E, Casa - 13. Vila Ivonete
Telefone: 9985 - 5529 I Data de Nascimento: 22/10
Esposa: Janele d. Souza AlvesBarb"/ Data d. Nascimento: 29105

Nome: Josué Bezerra de Amorim
Cargo: Vereador
Endereço: Rua "A". 251, Bairro Palheiral
r.fOne: 9984-7814 .
Esposa: Maria das Graças A. Amorim,

Nome: João Luiz Angelim / Partido: PPS
.dor , Morada do SolCargo:Verea d da Invernada.615, 8alrro O t de Nascimento:02/12

. Endereço: Estra ~4/9984-6124/224-9824 D:t: de Nascimento:01/01

. Telefone: 22~la Magalhães I
E.sposa: Mana .

d Freitas Moreira Partido: PSB. Maria e
Nome:Jose 'Bosque. nto' 19/11Cargo' Vereador uista 118 Bairro Data de nascll:neent~'31/01

. Rua Conq , . 6 . de Nasclm 'Endereço: 065/938-272. Data
Telefone:228-:9 Dias Araújo Moreira )
• a' Màrcla

pos . S'Iva Barros Partido: PFL
. aria Lenice da I 2 Floresta cimento',"0/12

Nome.M adora I a 02 Casa O , Data de nas . ento: 20/06Cargo:Vere 'Esperança, Data de nasclm. Conl,
Endereço, 76068 . o
Telefone',22 - to Barros Fllh .

'Rober /
ESposo. 'nheiro /

'sC8 MaTl
e' Maria rranc\ s 1,121Nom '. vereadora miro LO?e, .

cargo, . Rua Valdo
E.ndereço,
CEP', . 228-3~18
1e\etolle.

--~~~========,~ ==.====_._==.. ..-- .. -- -- .. --.,--"I i;:">õ;is,y''''''_'''''"'' --"',.. 0.0.. IM••_~_I
," O 143 ;oJ

,Prl'lcesso N-.._.....• _.._ ..__ .• No,rtle: F;:ancisco Brigido da Costa / Rubr'"o~~ _

çargo: Vereador Partido: PMD8
EOdéreço: Rua Princesa Isabel no, 14, 8airro: Estaçao Experimental
felefone: 22&-4213/9985-1588 Data de Nascimento: 09/03
Esposa: Gleide de Oliveira Brígida Data de Nascimento; 28/04
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Partido: PMN
Q 13 Casa 14, Bairro Bosque

Data de Nascimento: 28/06
Data. de Nasc.:

/

I

/Nome: Roberto Alves de Sá"Cargo: Vereador Partido: PT
Endereço: Rua Senador Kairala, 273, Estação Experimental
TelefOne: 9985 _ 8085 Data de Nascimento: 25/05

.11Nome: Valmir Soares de Araújo
Cargo: Vereador Partido: PSB
.Endereço: Trav. Santa Inês 281, Bairro São Francisco
Telefone: 223 _ 4936/9972-7971 Data de Nascimento: 21/10

f/sposa: Suely de Souza Bezerra

Nome: Marclo Oliveira do Carmo
Cargo: Vereador Partido:
Endereço: Conj. Xavier Maia Q 01 Casa 10, Bairro Placas
Telefone: 228-2574/9987-2535 Data de Nascimento: 11/04
Esposa: Marcala Alessandra Lopes do Carmo Data de Nascimento: 13/06

Nome: Pedro de Oliveira Silva
.rgo: Vereador '
Endereço: Conj. Guiomard Santos I
Telefone: 9984-6183
Esp()Sa:

I I'. . . ~~~

Nome:. N...u.no AI'Iaro Miranda Filho . / '. '. ~- ~~Jiij)ºTICargo. Vereador Partido. P L Rubrico !Po~Go- .
Endereço: Rua Alvorada, 429, Bairro Bosque . . ~ . .~~_ ...._....
Telefone: 224- 3169 J 9986 - 8341 Data de Nascimento: 30/07
Esposa:Marieta Filomena Cardoso Mileo Data/de Nascimerito: 03/02

Nome: Paulo C. caNalha de Velloso Vianna
Cargo: Vereador Partido: PSDB
Endereço: Rua Goldwasser Santos, 162, Bairro Bosque
Telefone: 224 _ 2161 Data de Nascimento: 15/12
Esposa: Rosa Maria Borges Viana Data de Nascimento: 08/05

I
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FORMULARlO DEACEITAÇ,40 DE
Câmara Municipal

. ,

Data: 09_/_07_/_01
Estado:

...
"

I -

Nome do Rellponsável junto ao Programa lnterlegis:
(Pessoa autorizada pela CàInara que está realizando o aceite: )
Nonnando c. Tinôco
A.ssistência Técnica
Empresa :sos INF. Técnico: GHmar B )olellu

DDDiTelefone Comercial:• Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 ~B paral.la iusb

Num. d~.série: mm.16113763 jep.ol<
!Sum. de tomhamento:

l;m MkroCOloputador Novadata :-;O.PD500iT5007 com 256 MB d. Olemória

Num. série CPU:
Num. de tOJl\banlE'uto: .

Num, série Monitor: 007SP00593 SG.O I<

Estabilizadores de potência mínima 1 k"lJ , quantidade;
'--:~'

l'um. série Gateway: X2SD43E33,'\F SG-ok

•
Foi 1\linistrado curso de.3 horas"!
con('.eito .

(SIM) NAo

ObservaçõiS:

Em ,caso de SE\l' no campo aIltel.ior~atribua um

(Muito Bum,) Bom, Regular, Ruim)

(Coloq~e neste campo todas as informações que você ache Importante citar sobre as
dificuldades encontradas a respeito da instalação eferuada elou condições futuras de
funCionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funClonamjnto os
equipamentos aCima especificados, '"

Data_09__ /_07__ / 01__ Ass Jí\
I

-- _-------._ ----------------_.------_._- -------'------
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ESPÉCIE;'Convênio ne'OOO9!2ool~'iNTERLEGrS, Cele~o entre
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Feder.
~PRODAS£N. atuando eo1nOÓrgão E;o;ecuto.rdo Progràma Illlerleg
e a Cãmarn.MunicipaI de Bom Jesus 'da.Lapa
OBJETO; Estabelecer e regUlar.a panicipação da Casa: Legislatio;:ar
Programa Inter1egis.
MqD~IDADE: Nos lermos do. disposto no Art. 25, da Lei n
8.666, de 2110611993,bem como suas alteraçõe:s.
I\"-TA DE ASSlNAJURA: 14/0]120()[
Viq.tNCIA; A partir da data de assinatura, com vigência equivalen
ã duhÇã? 'do Program nlerlegis..., ' .

(Of. El/~;I:IJ1200l) FoI

lI'
/!'

ESPÉCIE: Convênio nO000912001 . IN1-ERLEGIS, ~lebr3do. entre
Centro de Informâtica e Processamento de 'Dados 'd:0.Senado Fedel
• PRODASEN. a!uand!Jcomo,Órgão Execulor do Progra~a Interlef
e a Câmam Municipal de, ltuiutaba ,
OBJETO; Estabelecei.e regulllf a parti~ipaçiio da Casa Legislativa r
Pnignuná Interlegis.
MODALIDADE; Nos lermo~' do disposto no Art. 25, da Lei r
8,666, de 21106/1993, bem como suas alteraÇões.
DATA DE ASSJNATIIR.A:,06IOJflOOI
VIGrnCtA; A partir da data de assinatura, 'com vigência equivalen
à dunlç!o do"Programa InterlegiS.

ESPÉCIE: Convênio n° 000912001 . rNTERLEGlS, celebrado entre
Centro de Inform!tica e Processamento de Dados do 'Senado Fede,
• PRODASEN, atuando como Órgão úecutor do Programa Interlet
e a C&maraMunicipal de Sena Madureira. .

OB~ETO; EStabelecer e reguliir a partici~ação dapasa Legislaliva I

Programa 1nterlegis..
MODALIDADE Nos lermos do ~to no Art.. 25, da Lei.1
8.666, de 21106/199], bem como suas alterações.
DAT~. DE ASSINATURA: 0910212001.
VIOrnC1A: A partir da data de as:sinatura, com vigencia equivaler.
a duração do Programa loterlegis.

-PRODASEN, atuando, como Órgiio Executor do Programa Interle.
e Câmara Municipal de Teófilo Otoni. .

OBIETO: Estabelecer e regular a participação da Ca#.~gislativa
.Programa Inlerlegis. ' -;,:

MODALIDADE; Nos 'termos do disposto no Art. 'is,'.da Lei
'8.666, de ~1106/199], bem como suas alterações..
DATA DE ASSlNAlURA: 1410312001 .'~,

.VIGt:NClA: A partir da data de assi~a!uf?-.com vigência, equivaler.
à dlIl1'içãodo Programa lnlerlegis.

ESPECIE: Convênio n" 0009!2001 .INTERLEGIS, celebrado entre
Centro: i;1eInformática e Processam.~to de D:l'dos do Senado Feder
'. PROOASEN"aruando <:D.mo~ão B,;CC!1lordó Programa Interle{
e 'a Cãina:a. Municipal de lra.,ouara .
OBJETO~ Estabelecer e régular a particip~ da Casa,.'Legislativa:
Programa ln!erlegis.
MODALIÓAOE: Nos tennos do dis~sto DOArt 25,.da Lei I

8.666, de 2110611993,bem como suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 1410]12001 '.
VIG£NciA~ A"partir'da data.de aSsinatu~ -com ,?gê~ia equi.valer'
à duração do Programa I~krlegis.

.OBÍETO: Estabelettr.e regular a participação da Casa LegislatiVll no

~~fl:D~~os termos do d~DO. ~ 25~ 'da Lei n.-
M,~~~lX~JfÁ~30r0~hoo]-alterações.. , .
VIG~NClA: A plirtir da. data de assinatura, com viB!ncia equiVl!l~e
. li dumção do Piograma Intcrlegis. , '

ESPÉCIE: éonv!nio ne 00091200 t • INTERLEGIS, celebrado entre o
Centro de Infonn.âtic"ae ~mento de Dados do Senado. Federal
• PRODASEN, !tuando como Orgia Executor do Pro~ Ii:lkrlegis
. e a Assembl~ill Legislativa do' Estado do Rio Grande do Sul.
OBJETO: Estabelecer e regul2Ta participação da Casa legislativa no

~~~ir~os termos' do dis~o no Art. 25, da Lei 11'-
~~i~ll~fIk~itJRz ~~zhOõIalterações. . . .
VIGENClA: A par1ir da data de assinatUIa, com vigência equivalente
li dU(1lçãodo Programa Interlegi~ . .

ESPÊCIE: Convfnio.ne 0009!2001 . rnTERLEGIS\ celebrado 'entre o
Centro de Infonn!tica e Proc~ento de Dados ao Senado Feden!l
.'PRODASEN, 8tWlDdocomo Q!glio Executor do Programa Interlegis
e a Assembléi! Legislativa do EStado de Pemambucõ .
OBJETO: ~bele:eer. e regular. a participação da Casa Legislativa no
Progr:ania lritCTI~:' . " "'
MODALIDADE: Nos termos do ~sto DOArt 25, da Lei n'-
t~~, ..tl~Ik~~ WO~~Ialterações.
VrG~ClA: A ~ da data "de assinatura, <:oro.vigêm:ia .equiVlllente
i.duração do Pio~ Interlegis. .

ESP~CIE: C~vêni~ o. 000912001 ~ INTERLEGIS,"celebrado 'entre o
Centro 'de lnfoimâtica e' ProC~ento d.e Dados do Seriado Federal
- PRODASEN, atuandó como Ulgão Execotor do Programa Interlegis
e !Cãmara Municipal de Pouso AI~.. '..
OBJETO:.Estabélecer e ~ a participação da Casa Legislativa DO ESPÉCrE; Convênio 000009~OOl •"INTERLEGIS, cdebrado entre

~'O'DALiJ~~os terriw~ \10 .disPosto. 'no Art.' -25; da Lei n.o Centro de lnformâtica e 'Processamento de 'Dados do Senado Feder
~~À~il'gf~~ft..JRk ~~~O~\~te~ões. '. . ~ P~ODASEN, ~do como óigão Exec~tor do ~a InterlCf
VIGENCIk A partir da data de assinatura, com vigêncIa equivalente
i dUnlção40 Programa Imerlegis: . . . e a Cãn1ara Municipal de Poços de Caldas.

OBJETO; Estabelecer e regu1ara participação da Casá l.egis.lativa I
ESPÊCIE; Convênio ne 00Õ912oo1-'INTERLEGIS, oelebndo entre o
Centro de lllfOTIn!ticae ~ento de Dados do sena.do Federal Programa Interlegis.
• PRODASEN, a1UAndocomo_OrEão Executor do Programa ln!erlegis MODALIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25, da Lei
e a Câmara Municipal de Alfenas. , .. " .
OBJETO: ESta.be1ecer.e'regular a participação da Casa Legislativa no 8.666, de 2110611993, bem como suas a\leraçôe5.

~~fl:D~~oS 'termos 'do',~ ..'no M 25, da Lei n.0' • DATA I:!E 'ASSINATURÃ~0910212001~~r,~ll~rJiÁ~ =3h~1~ões. '. ... , viG~CIA: A partir da data de 8ssinatu~ com vigência equiVàler,
VIG~NCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalenle . li duriç~o do Programa Inlerl~.
'i duraÇão'.do"~ 'Interlegis:.' . " :

ESPÉCIEConv&tio n'"oo0912ool' ~'INTERLEGlS', çeiebrado entre o
Centro de'lnforri\ãtica e ~mentoM .Dados do Senado FedefRl
.'PRODAS~:,âtuando' Co;!lO'OTEão'ExecUtor.do Programa Interlegis
e a CImara Municipal de Franca.- ~ .' ". .' "
OB~O:. F..stabel~ e regular a participação da Casa Legislativa no

~ÀTIo~~I~os termos do disposto no Art.2S, da Lei n.e
8.666, de 21/0611993. bem como suas alteraçõés., .
DATt\'DE ASSINATIJRA: 0910212001. " .
V1GEN"ClA:.Apartir da data de asSinatura, com vigência equiVàlenle
i duração do Programa lntedegis. ." ..

ESPÉCIE: Convé:nio ne.OOO9l2ool• INTI::RLEGIS, celebrado entre o
Centro de Informàtica e ~() de Dados do,Senado Federal
• PRODAS~; atuando COJ!lo~ão Execut.ar do Programa lnlerlegis
e a'amara'Municipal de Sanaduva.
OBJETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no.
Programa 1nterle~.'. . . '
MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art: 25. da 'Lei o.e
~t~",~i~MÁft.JRk~3h;r1alterações.. .
V1G&ClA: A partir da dafa de assinatura, com vigência equivalente
à duração do J'rograma InterIegis. . .'

ESPÉQE: Convé:nione000912001 -IN1ERLEGIS, celebrado. entre o
Centro de lnforrnãtieae ~mento deDados do SenadO Federal
-.PRODASE!'lJ atuando como o Executor do Programa Inter1egis
e a Clrrtara MuniciPal de Santa .. ereza. . ". -
OBJETO;.Estibelecer e regular a.participação da Casa Legislaliva no

~~Anrrl~~~~ ~ do diSposto .DO'Art 25, 'da.Lei o!
t~~À ~i~frk~~=2I2SOõI alterações: . , " .
VIGENCIA:' A partir da data de assinatura, com vigência equivalente
à duração do Piogram,a In!erlegis.

(Of. El. n! S4!2001)

Centro de ,Informática e Processamento
de Dados do Senado Federal

EXTRATos DE:'coNviNios"'" "..

ESPÉCIE; Cnnv!nio n~000912001 • rnTERLEGIS, celebÍado entre O' ES,'elE'. "_ ••!..,.,..0 000912001 • lNTERL.EGIS, .,I,bradn entre oCentro de lnforni!tica e ~amento de Dados do Senado Federal 1:. •••••..•"..... ~
• PRODAS~J atuando cOJ!lo.orgiio ExeCUtordo ~grtuna Interlegis Centro de Informâtica e P~to de Dadus'do Senad.o Federal
e a Câmllnl Municipal da Estfincla,Climâtica de Cunha ,." ,PRODASEN atuando fOJ!lo~ .üecutor do Programa lnterlegis
OBJETO; Estabel~ e regular 11 participação da Casa Legislativa no e a C!marn Municipal feFredenco Wl?5tPhalen.. '. ' ,. '.
Programa Interlegts.. , . OBJETO; Estabelecer e.regular a participação da Casa Legislativa no
. MODALIDADE; Nos termos'do disposto DOArt. 25, da Lei 11.° ~di)ALtAfl:D~i~os tenOOs 'do dispOfto'iio Art. 25, da Lei n.-.t~i~lXsOf~~'~970Ü2~1 alterações. " M£6, ~ll.~Ik~fu~ ;m~~1 altera.ções.
VIGENCIA: A partir da data de as:sinatura. com vigência equivlllente "'" I .
i du\'llÇàodo Piograma lnterlegis,' VIGENCIA: A partir da data de assinatura, com vi~neia equivalente
ESPECIE; Convênio.ri' 000912001 • INTERLEGIS, celebrado entre o li d~ do Piograma Int~egis.
Centro de Informâtica e ~amento de Dados do Senado FedenJ . .~,
.PRODASEN; atuando como Orgão Executor do Programa Interlegis. ESPÉCIE: Conv&lio n~ 000912001 ~ INTERLEGlS, celebrado entre o
e a Assembl~ia ~lativa do Estado da Bahia.. - ..•...Centro de Informática e Proc~ento de Dados do Senado Federal
OBJETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no -PRODASE!'l ••,atuando.como_~iio Executor do P"itJtijunaInterlegis
Programa Interlegis. . . e~a'Câmarà.MU1iicipal.de.RiÔ:Brancn .. \ '\i.
MODALIDADE; Nos. termos do disPOSlo no Art. 25, da Lei n.~ OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LegIslativa no
1i~6, 1fE2~riJÁ~ ~9iolnwosl alterações.. . . . ~~J~ker~os termos do disposto no Art. 25, da Lei n."
VIG~aA;'A partir da data de assinatura,.com vigência equivalente' 8.666, de 21106I1991.bem como suas alterações. " •..
.i dlIl1'içãodo Piograma Interlegis. . . ' DATA DE ASSINAI uRA; 0910212001 '. '"

VIO£NClA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente
EsPÉCIE: Convenio o~000912001 • INTERLEGIS, eelebrado entre o ã duração do ~ma Interlegis.
Centro de Informática e Proce;samento de Dados do Senado Federal
- PRODASEN, atuando como ,Orgão Executor do Programa Inlerlegis ESPÉCIE: Convênio ile 0009I2CHH, fNTERLEGr5, eelebrndo entre o
e a Assemblêia Legislativa .do EStado do Acre. . Centro de Informlltiea.e Processamenlo de DadçJ do Senado Federal

ESPÊClE;' Cônvenio ~e oooil!2ooi .'nri'EiuiGISJ éeje~J~ entn; o
Centro de lnfonnAtica e ~ento de Dados do Senado Federal
'. PRODASEN,atuanoo CÓfnO o ExecUtor 'doPro~'[nterlegill
e a Assembl~ia legislativa do ~. , ...' , . ,: o.. .:':
OBJETO: Estabelecer e regular"llpartlclpação.da Casa legISlatIva no
noJC1L1I5xgt~~os .~~. d~ dis~ .~ M~~::.b,~ n!

tl~~~l~~f~~oOSíOm~laltc:l.~~.:;' ~.. ':' _.:
V1G£NClA:A partir'dadata de assinarura, conI vigência 'ee:juiva:iente
i dlIl1'içãodo Programa Ioterlegis . .' . '.

ESPÉClE:'Convênio rl'000912001 • INTERLEGiS", celebrado ei:Jtreo
Centro de Iofonnática e ProC~entode Dados do Senado Federal.
- .PRODAS~, Ii~ ~óino.9rgão Executór!fu PrOgrama Inlerlegis
e a Assembl~la legu;latlVll 110Amazonas .•.. ,". -"
. OBJET.O:~ e regular a participação da Çasa Legis1ativ:ano'_1_". ... .
MODAUDADE: Nos !emlos do ~to no An. 25, da Lei li!
t1ft'~ll~f~Á~o~m~l.al~ .. _ .'
VIO&.4ClA; A partir da data de assinatura, com Vigencia equivalente
i duração do Piograma Inlerlegis .

.~IE:,Cónv!nio o~000912ool".-lNTERLEGIS. ce.lebrado entre oWRã de Infonn!tica e _~ de Dados do Senado Federal
. e aR:?en~~u~S~~ J:W~ngrf° ~tor;do Prtigralml Interlegis
OBJETO; &!abel~er e regular a participaç50 da Casa Legíslativa no
Programa lnterlegJs.. .' . .

. MODALIDADE Nos termoS do d~ no Art. 25, da Lei n.~
t~, ~i~~Ik~~ 'tJ9FrJkSC:1 alteraç.~. . .'
VIG~NClA":A pllltir da data de assinztura, com vigência equivalente
i dumção do ~ Intri1egis .

(Of. EI. n~ 1212001)

.•... _.
'r; ."_.

RUbrjca

CONVITE N! 2512001

e:~;~l~ ~ ~=:c~dato~~: ~.~lira~~E!Á~
.SICAO DE-MEDICAMENTOS DIVERSOS:, dcc,Qiu: n,DesClas-
sifíear a"proposta da-~resa MERCADO DU\GNOSTICA E HOS.
PITALAR LTDA., c. classificar as demtlis propostas habilitadas.; cano
fonne quadro de preços; Dl Dcse1lJ,ssiftc:ar.os,itens 40.c:41.da em-
presa MEDfCOR PROD[JffiS MEDICO- HOSPITALARES LIDA.,
e desclassificar também o item 17 da ~resa SUZANA FERREIRA
LUNA BAnSTA'~'dcclllJVvencedora e propor adjudiçaçilo IJ!II:3
os itens 02; 07, O~H 15016, 17J.1~..E, 23.-,2t2,~,.-2.7.i~ "3.1..39,
40.e41 àcmpresa IC M PRvDu,luS HOSl"ITAl.Al'U:.:),LIDA.;
. para os itens 06, 08 e 13 ê empresaMEDTCOR PRODUTOS ME.
DICa HOSPITALARES Lm~i..para os Itens'tI4.-112t-14l}}.t32. 33,
34,36;37 c 38, à empresa ~COMATH COM, uE.MJ\.. rios-
PITALARÊs E MEDICAMENTOS LTDA.; ~ os itens 0Jt OS, lI,'. ~'i;:n:õt 'Jrl~r~~~f~'Ó~1lcíli ~

•

_; e para"o item. JS à empresa TIRADENTESMEDlCO ..HOS-
" :ALAR LTDA., ~Io critmo ck:menor jmÇO unitário. A fnte~ da

~-de julgamento das ~ está aflxada.no quadro de avisos
. CPL.~SEEP v•.•N.Z, Anexo D dó Senlido 'fedeial,".'BrasIHa •. DF.

. .RàNA~"WAGNER 'CARMONA"
Presidente,'da 'Ccirilissiio .
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teressados
003.9611200

.', .No.,
CONTRATO
pág. 52; no ti
• Secretaria
JUSTIÇA ~ I

. (pICOJOF) .

.'PrOcesso .TS:
penar ,do Tn
viços Ltda.. I

adaptação de
. vite nO 91200
8.666193." VAJ
mil e seteCen:
Programa de'
33.90.39,.Not
elA: a.'panir
ASSINATURi
Branco; Dirett
los Roberto dI

E

ESPÉOE; Extr
. eotn: a União
'diologica :Vila

.. FUNDAMENT'
- 0711193 TRF I
. Lei 10.192 de.
• aprovado pcla

plcmenlllT n~ (
1301504282004
NOTA DE EMI
valor .e~tim;tj\"c
SCSsentae oito 1
de despesas par.
de serviços na.
05105/2002. DA
INSTRU•••..,ENTI
loS Jacintv 'c. IX. :\ '...

. ' ..
. No Diãrio Oficial.de 04/06l2001.pâgina 68, seção 3, onde se' TRI

li "Coovênio n~.-000912001"celebrado com a Assembléia Legislatiya
do Estado de Pernambuco"; leia-se, "Convênio N".. 00161200 1."

No Diário Oficial de 0410612001pagina 68, seção 3, ond~ se
li "Convênio nG.00091'2001 celebrado com a Câmara Municipal de
Pouso Alegre"; leia-se "Convênio N".: MG-003712001" ..

Oiretoria~Executiva
EXT~TO DE CONTRATO

ProCesso: 361101-1;.Espécie;. Côntrato riG2012001, celebrado cÔrn a
PaTjllvideoTecool~gia ElelrÕniea Ltda;. Objeto:_ Contratação de ser-.
viçbs dc assistencia técoica mediante manutenções corretiva e pre- .
venriva do Sistema de Votação' Eletrônica do Senado Federa:' com-
preendendo hai'dware e sofllO'llre, incluindo upgrades;Modalidade;
Displ:nsa de licitação funwr.1entada no inciso IV, artigo 24. ds Lei n°
8,666/93; .Valor Global; RS 51,420,00 (cinquenta e sete. miio qua-
trocenlos e vinte reais); -Dot:lção; As despesàs decorrentes do presente.
Contrato córrerio à conta da Ati,:id:lde Of.126.055 1,4(160.0001 - G~s-
tão do Sistema de Inf0fl!lálica,' Elemento de 'Despesa, - .33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros •.Pessàa Jwidica, 'medlante:l' emis$ão da
Nota de Emp<:nbo n" 2001NEaj)Q4-00.de 3110512001;.Dala d.: N-
sil~a1ura; 03/0112001; VigênCia: ~d.<:.meses a partir da assiõl::lwra;'.
Signalârio r-Io PRODASE}:;; Dr Klebcr Gomes Ferrcira Lima; Di;
retor-E.'lecutivo, pela Contraia da: Theodoro Arnrnco Vero.-]~l

fOCEl. 'o' 55i2000.'

.. , .' N~:piário Oficial de 04/~O.OI.-pãgina 68,.seçio 3, ollde se
lê "Convênio n-. 000912001 celetirado cóm a AsSembléia Legis1z!ho:...
do Estado do Aa-e"; leia-se "Convênio W, 000lI2001~.

No Diário bfi~iaI:d~ :<i~ci'6.-'looi~Pãài'iai5i seção. 3, ond~ se
lê "Convênio n~. 000912001 ce1Cbrada com a Ass~mbléia legislativa
do Estado do Rio Grand~ do Sul"; I~ia-se ""Convenio N". __ .._. _._
00231200I~. .

. .No .Diário Oficiai de 04J0612001 pAgina 68, seção 3,onde se
lê "Convênio nO.000912001 celebrado com a Climara Municipal de,

. Alfenas"; leia-se "Convênio N''.:'MG-0002I2001''.

No Diirio Ofiéial de 04/0612.001pAgina 68, seção 3, -ondese
lê "Convàlio nO, 000912001 celebrado com a Câmara Municipal dc
Franca; ~ leia-$e "Convênio N".: SP-000312001" .

Aviso de Retificação

No Diário Oficial de 04/0612001 pãgina '68; seção f ond~ se.
li "Conv!nw.rJG. 000912001 celebrado com a Câmara Municipal de.
Sananduya;";,leia-se ""Convênio N".: RS.o<10312001",

No Diãrio Oficial de 04/0612001 página 68, seção 3, onde sc
lê ~Convênio n°. 000912001 celebrado com a Câmara Municipal.de
Santa Tereza"; leia-se "Convênio N".; ES-0006I200l'' .

No Diário Oficial de 04J06I200i pigina68, Seção 3, onde se .
lê ,"Convênio nO.0009/2001 celelmido com a Cãmara Municipal Fre-
delito ~estphalen"; leia-se "C~nvêni~ N":: RS.()OO212001". ,

No Diãrio Oficial de'04.'õ6l'2001 pâgina 68, seção 3, onde se
. )ê_':Convênio .no. 000912001 'celebrado'cOm a Câmara Municipal de
[Rio Brailc~eia-se "Convênio~.: AC:(IOO2l2001"_

No DiáIkJ Oficial dé.0410612001 pagina 68, seção 3, onde se
. lê "Convênio nO,QOO9I2001celebrado com a Câmara Municipal de

Teófilo Otoni"; "leia-se'."CónvêniCl'N°.: MG'(){)611200I"'. _ -

No Diãrio OfJcial de 04106/2001 página 68, uçio .3, onde se
lê "Convênio. nO.000912001.celebrado com a Cãmãril Municipill de
Sena Madureira~; leia:~ ."Convê:nio'N"~:AC-O~312OO1".

.No Diãrio OfiCiai de 0410612001p.ãgina68. seç50 3, onde se.
lê "Convênio n~. 000912001 celebrado com a.Câmara Municipal Po-
çoS de caldaS"; leia-.se "CÕnvênio N",; MG-003512001~... '

No Diãrio Oficial.de 041Oti12001~na 68, seção 3, onde se
lê "Convtnio 0°. 000912001 celebrado com a amara Municipal lta-
guara"; leia-se '"Convêni~'N".;.MG'()0S412001". .

No Diário"Gficial"de 04106.'2oo( pâgill:l 68; seção 3; onde se
lê "Çonv!nio nG."0009,7001 celebrado -com a Cãtn2ril..Municipal de
I't\1iutaba"; leia-se "Convinio N".: MG.()0Q9J2001". .

No Diãrio Oficial'de 0410612001pagina 68;.seção 3, onde se
lê "'Convênio n~. 0009flOOl celebrado'com a Câmara'Municipal Bom
le.s'us da Lap3"; leia-se "Corivênio N".:.SP:(I009/2001".

No Diário Oficial dê 1310612001plgina 80, seção 3, onde se
li "Convênio nG,002]/2001 celebrado com. a Cãmam Municipal 105.0
Monlevade"; leia-se "'Convênio N".~MG-00211200l'', - ~

No Diario Oficial de 13J06I2001 pAgina 80,-se:i;ão3, ondesc
lê "Convênio n°..OOOSl2001celebrado com 8 Câmara Municipal lta-
pipoca"; leia--se"Convênio nG.:CE-0008l200r •.

(Of. £1. n! 36flOOI)

'No Diãrio Oficial de 21J05flOOl página 25; seçio.3, onde se
. lê "Convênio n., 000912001 celebmdo com li Câmara Municipal ~
.Senador Pom~";.\eia-se Convênio ~.: Ae-00231200I'''o

, No OOrlo Ofic~1 de' 22/051200F"página'i5 •.seç!o' 3, ~ndc se
lê "Convênio -ri-~000912001 celebrado .com.a Climara Municipal.de
Capelinha"; leia--se"Conv!nió N",; MG-0008I2001:',. .. .

, ", - 'No"Di~o'Ofi';al de 22IOsn6ili'- ~"25, seÇãô 3~e Se
'-lê "Convinio.n"_ 000912001 celelmido com li Câmara Municipa1.d~
.Votuporanga~;.~ei!1-se"Convênio ~.: .SP.ooosnool.ce1ebf"ad0'com a
Câmara MUnicipal de Votuporanga .

No Diário OfiCiaide 22/0512001.página 25.,seçlio 3, onde se
lê "ColI,.énio.n". 000912001 Celebrado ,com 'a' CâmÍlra' Mmlicipa( de
Cachoeira do Sul'.'; leia-se "Convênio N°,: RS.{H)()lf2oo1"...

No Diãrio Ofi~:al de 22/0S12001,página 25.-seção 3, onde se
lê ."Convênio 11.-.: oo09flOOl celebrado ,com.lI Câmara ,Municip~.de

. ltahira"; ,leia-se ':'Coov!nio N".~ MG-0017.~OOI'' ..".-:S,; .__. - -
,AiNo Diário'~fi~ia1dc 22I051200i"~~':25 •.~'.~;';~~de se
l~vênio n~, 000912001 'celebrado COTIrll'Câmara.Mlinicipal de
Bod6qu~na": leia-se "Convênio N°,; MS-0002l2~~'':.':-''-}:: ~ :

No Di1~rioOftCialde,iito5flool página i5"s~~"j, onde se
lê "Convéilio n~. 000912001 celebrado'com a Cãmará !-1uni,:ipal ~~
Femandópolis": leia-se "Convênio N'',:.~P-0009~OQI~: '. .

.No Diario Oficial de 04f06f.zOOl.pagina 68; s"cçã~), lÍndne
\é "Convênio rf'. 000912001 celebrado côm a Assembléia,1.egis!a!iva
do Estado do Maranhão:': leia-se "çon~ênio''N''.'.ool~~I~.

. No Diino Oficial de 0410612001página 68, seÇão.3, onde se
lê "Con\'ênio n-! 0009flool cel~brado com a AsSembléia l.ei:islativa
do Estado da Amazonas". leia-se ':Convênio N".OO0312001~. .

. No.Diário Oficia; 'de 000612001 ~~na ~~,.'~o 3,;,ondese
lê "Con,.ênio na. 000912001 celebrado com a ~mam.Ml;'!licipal dc
Sa."tos~;lcia-se "Convênio ,N"o;'SP-OO~1200r ..

'. No Diário' Ofici~1de 0410612001'pâgiria 68, .seçãõ\:obd~ se
Jê "Convmio n~. 0009flOOl celebrado com a Cãmara Munici~de
Estância, Climática de. Cunha~;, leia-se ."Co:n~ni? .::!'/".: SP-
0009f2001". . . - -' ,~".

, . ~o Diã.ri~~ficil11,de 041061200] pâgina--68, s"eÇão'-3:'onde S~
'Iê "Conv~io nG:000912001celebrado com a Assemblfu Legislativa
00 &tado da Babia";.leia-se "Convênio N..":.0005flool":" . '

(Of_El. n! 10112(01)

. .SENADO FEDERAL
Centro de lriformática e Processamento de

Dados do Senado. Federal .
RETIFICAÇÃO

No Diãri~ Ofici~l de 3010snoOl.p!gina 42, seção 3, ondl:.se
.I~io. nO.:'.OOO9.f200~ cel~do com a Ci,;nam Municipal de
. r••••• ;lela-se "Conv!f1l0 N".: AC.OOO.ll200I.. ,.- .

. No Diáii~.Oficial de' 30lOSflOOl página 42, Seçio3, oÕd~se .
, , lê "Convênio nO..0009I2oo1, c~lebrado com a Assemblé~ do Estado

d~.Saiita Cafrui~"; leia.s~ "Convêni~ N".:OO2412oo1".

No DiÍl.rloOficial'de 3010512001pãiína42, seç:lo 3, ond~ se
lê "Convêniono,.OOO9I2oo1celebrado cóm a Assembléia Legislativa
de Sergipl:"';.leia.se "Convênio N".; oo25l2oor.

. N~ Diário 6ficiil d~ 21J0512001.pá&in; 25, seÇão3,:~ode.s~
.Iê "Convinio'n~ .. 0009I2oo1 celebrado coma,:C!mara Mumclpal de
Januáiia"; leia-se ~,ConvênioN".:MG~OOlf2OQJ" ..

.CÂMARA DOS DEPurADOS
, 1~ Setr,etaria

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃ~

PRocEsso N";I09.08SIOI. OBJETO: Aquisição'de matc:riais.para
anál;s~ quimica. INTERESSADO;.Departam~to Médico ..FAVORE-
.cmo: MedcoTJI Produtos Hospitalares Ltda. FUNDAM.ENTO U:.
GAL: Inciso 1 do art. 21 ,dp Regulamento dos.Proccd1fne~IOS LI- .
citat6rios eia"Câmara dos'Deputados. AUTORIZAÇÃO: S~o Sam.
.paio, Contreiras di: Almeida. Diretor-Geral. RAllFlCAÇAO; Depu-
tailo Severino Cavalcanti, I~ Secretãrio.

>i)'.:.:. ",0 '.-'.(':.'.1':: .",~;.ú".,,:,'.'::.~~,'.:,::r.T.n"; 3Hõ,qüirtã'féiiá,.11 déjiJlliode:Z001
..lSSN .1.4J5~1553
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" SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGII

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
DesenvOlvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma -das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~._' .~..<::i
i " ,.:.t. "i", ,-

;. !:~"';"'<~;i~~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco
Rua Benjamin Constant, nO925 - Centro
Rio Branco - AC
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCJALE DE L 'EXP~DfTEUR

,,----- 1

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES.
Diretor da Secretaria Especial do Inter1cgis
Av. N2 - Anexo "t"
Senado Federal
70. I 65-900 - Brasília. DF
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR \

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
IATAIRE

E

JF PAls I PAYS

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

"B'MENTO ,..:ç.~1/lI qo",~fil..GA..
DATE DE L1VRATION \-e:,\fNIDADE bE OE~JO

_Il\ /cV\ /0' 0'. BVREAV DE DESTIN .~N\
01-'dJ u,;r LQ:. "'" f t'l ~.,,v. ~,

(£ \ \\ctll""\) ~j I
\. ~ ",' I
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" . ~ I~~~.. t~/

.....'1:,'0n ' •..!"l'" Y~ l.l'ran,.".",,,. I
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I

DOI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco

Rua Benjamin Constant, n° 925 - Centro
Rio Branco - AC
69900-160

c

NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME LEGIVEL DO i= "SEDOR / NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO lADRES
75240203-0 FC0463/16 114x 186mm



•

•

Folha NO ..!L11
Pro.n ..••'" 1-V}/ol-'
Rublfca LV'l QAz..

.,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052

